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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal a Instalação de guard-

rail na Avenida Presidente Vargas. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta 

egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal interceder junto a secretaria competente em caráter de 

urgência para efetuar Instalação de guard-rail na Avenida Presidente 

Vargas, canteiro central e calçada, altura do número 2210 ao 2397 - 

Indaiatuba. Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade 

competente. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 
                 Ocorre que o local citado, trata-se de uma curva muito acentuada, 

onde, diariamente veículos vêm se envolvendo em acidentes de trânsito, onde 

se faz necessário a instalação tanto no canteiro central, bem como na calçada 

lateral. Sabemos que guard rail ou defensa metálica é uma forma de proteção 

para veículos desgovernados, que podem colidir e atravessar os canteiros 

centrais, bem como evitar atingir pedestres. São barreiras instaladas para 

absorver o impacto dos veículos desgovernados que podem acabar saindo da 

via, além disso, esse modelo é constituído de perfis de aço moldado, unidos por 

meio de parafusos formando uma tira contínua. Ressalto que, a Instalação de 

guard-rair naquele local será de extrema importância para a segurança tanto de 
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pedestres que por ali transitam, bem como para veículos que trafegam pela via, 

devendo ainda ser acompanhada de uma placa indicativa de curva perigosa, a 

qual será de grande importância para garantir a segurança do trânsito local, tanto 

para motorista como também resguardar a vida de pedestres. Certo da 

compreensão de V. Exa. diante da relevância da matéria, aguardo atendimento 

à presente indicação. 

 

            Sala das Sessões, em 19 de agosto de 2024. 
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